Lei nº 1.492/2009
Altera a Lei Municipal nº 1366, de 02 de julho de 2007, no que menciona.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o, Prefeito Municipal,  sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a redação dos art. 1º, 3º e 4º, da Lei Municipal n.º 1366, de 02 de julho de 2007 que Dispõe sobre a concessão da adicional de insalubridade e periculosidade e dá outras providências, passando a ter a seguinte redação:

Art. 1º - O servidor público que trabalha habitualmente em local insalubre ou em contato permanente com substância tóxica, radioativa ou com risco de contágio, faz jus ao recebimento do adiciona de insalubridade ou de periculosidade.

(...)

Art. 3º - O servidor submetido às condições de trabalho insalubre tem assegurado, a partir da data de seu requerimento, a percepção de adicional incidente sobre o vencimento base, caso servidor efetivo, ou sobre a remuneração, caso servidor ocupante de cargo em comissão ou contratado, equivalente a:

(...)

Art. 4º -A atividade desempenhada por servidor que esteja submetido às condições de periculosidade, está assegurado a percepção do adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento base, caso servidor efetivo, ou  sobre a remuneração, caso servidor ocupante de cargo em comissão ou contratado, a partir da data do requerimento.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2009.
Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 08 de abril de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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